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IDENTIFICANDO CASOS DE OCUPAÇÃO INSUFICIENTE OU

EXCESSIVA, E PROPOR AS MEDIDAS PARA RACIONALIZAR O

SEU USO

B) ANALISAR DOCUMENTOS RELATIVOS AOS IMÓVEIS,

PODENDO PROVIDENCIAR A SUA REGULARIZAÇÃO,

DIRETAMENTE OU ATRAVÉS DA PROCURADORIA DO

PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO E PROCURADORIAS REGIONAIS,

AS QUAIS PRESTARÁ TODA A COLABORAÇÃO NECESSÁRIA;

C) APURAR A EXISTÈNCIA DE IMÓVEIS OCIOSOS E

DISPONIVEIS PROPONDO A SUA OCUPAÇÃO OU

ALENACAO OU ENTÃO A GUARDA PELO CENTRO DE

ENGENHARIA E CADASTRO IMOBILARIO OU SERVIÇO DE

ENGENHARIA E CADASTRO IMOBILIÁRIO, PARA A FORMAÇÃO

DE RESERVAS;

D) ANALISAR LOCAÇÕES, NA CONFORMIDADE DAS

DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELO CONSELHO DO

PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO, RECOMENDANDO PROVIDENCIAS

PARA O SEU CORRETO ENQUADRAMENTO NAS NORMAS

VIGENTES;

E) ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES

ESTABELECIDAS PELO CONSELHO SOBRE A UTILIZAÇÃO DE

IMÓVEIS, ADOTANDO MEDIDAS PARA A SUA FIEL

OBSERRVANCIA

F) ADMINISTRAR E MANTER PERMANENTEMENTE

ATUALIZADO, COM PESSOAL PRÓPRIO OU SOB CONTRATO OU

CONVÊNIO COM ÓRGÃO PÚBLICO, BANCO DE DADOS DE

REFERÊNCIA DOS IMÓVEIS PÚBLICOS, DEVENDO

ESTABELECER FLUXOS PERMANENTES, GERADORES DE

INFORMAÇÕES SOBRE O PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO DO

ESTADO;

G) CONDUZIR O PROCESSO DE ALIENAÇÃO DE BENS

IMÓVEIS DA FAZENDA DO ESTADO, COM ESTRITA

OBSERVACIA DAS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES

PERTINENTES, COMPREENDENDO:

1. A ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE EXPOSIÇÕES DE

MOTIVOS E ANTEPROJETOS DE LEIS;

2. O ACOMPANHAMENTO, EM COLABORAÇÃO COM A

ASSESSORADA TÉCNICO-LEGISLATIVA - ATL DA AVULTACAO

DOS PROJETOS DE LEIS PARA AUTORIZAR A AGENCIACAO DE

BENS IMÓVEIS;

3. A ABERTURA E EXECUÇÃO DO PROCEDIMENTO DE

LICITAÇÃO PARA A ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS;

H) CELEBRAR CONVÉNIOS, COOPERAÇÕES TÉCNICAS,

CONTRATOS E OUTROS AJUSTES COM ÓRGÃOS E ENTIDADES

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, COM VISTAS AO

CUMPRIMENTO DE SUAS ATRIBUIÇÓES, OBSERVADOS OS

PRINCÍPIOS DE SEGURANÇA, MODERNIDADE E AGILIDADE;

I) CONTRATAR, MEDIANTE SOLICITAÇÁO DO CONSELHO

DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO E OBSERVADA A LEGISLAÇÃO

PERTINENTE, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TERCEIROS,

COM VISTAS AO CUMPRIMENTO DE SUAS ATRIBUIÇÕES;

J) COORDENAR E SUPERVISIONAR AS ATIVIDADES

RELATIVAS AS VISTORIAS, MEDIÇÕES E AVALIAÇÕES DOS

PRÓPRIOS ESTADUAIS, COLABORANDO PARA SUA

AGILIZAÇÃO;

K) PROMOVER A CAPACITAÇÃO DE RECURSOS

HUMANOS NO SETOR DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO, COM

DESTAQUE PARA A ÁREA GERENCIAL;

I) REALIZAR A INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES

OPERACIONAIS DE PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO DE TODOS OS

ÓRGÃOS E ENTIDADES DO SISTEMA, BUSCANDO

UNIFORMIZAR, RACIONALIZAR E MODERNIZAR OS SEUS

ARQUIVOS E PROCEDIMENTOS;

ARTIGO 13 - AO GRUPO DE CONTROLE DA GESTÃO

IMOBILIÁRIA DAS EMPRESAS - GORGIE DA SECRETARIA DA

FAZENDA, QUANTO AOS IMÓVEIS DAS EMPRESAS EM QUE

O ESTADO SEJA O ACIONISTA CONTROLADOR, CABE:

1MANTER INFORMAÇÕES RELATIVAS AO PATRIMÓNIO

IMOBILIÁRIO DAS EMPRESAS, ATUALIZANDO-O

PERIODICAMENTE, ASSIM COMO NO QUE DIZ RESPEITO AO

BANCO DE DADOS DE REFERÊNCIA DE QUE TRATA O ARTIGO

12, INCISO II, LETRA *F*;

II ORIENTAR E ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DAS
-

DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELO CONSELHO DO

PATRIMÕNIO IMOBILIÀRIO EM TUDO QUE FOR APLICÁVEL

AOS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DAS EMPRESAS;

III ANALISAR AS LOCAÇÕES DOS IMÓVEIS, PARA QUE
-

SE ENQUADREM NA NORMAS FIRMADAS PELO CONSELHO

ARTIGO 14 - A FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO

ADMINISTRATIVO FUNDAP, NA QUALIDADE DE ÓRGÁO
-

TÉCNICO DO SISTEMA DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO

IMOBILIÁRIO DO ESTADO, CABE:

1ASSESSORAR O CONSELHO DO PATRIMÓNIO

IMOBILIÁRIO NA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PARA A FIXAÇÃO

DA POLÍTICA PATRIMONIAL MOBILIARIA E NA INTEGRAÇÃO

DESTA COM AS POLÍTICAS SETORIAIS DO GOVERNO;

II ACOMPANHAR TECNICAMENTE A IMPLANTAÇÃO E O
-

FUNCIONAMENTO DO SISTEMA;

III - COLABORAR COM O GRUPO DE GESTÃO DO

PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO, MEDIANTE CONVÉNIO OU

CONTRATO, NO CUMPRIMENTO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E, EM

ESPECIAL;

1. NA CAPACITAÇÁO DE FUNCIONÁRIOS DA ÁREA DE

PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DO

SISTEMA DE GESTÃO DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO;

2. NO ESTABELECIMENTO DE FLUXOS DE INFORMAÇÕES

ENTRE OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DO SISTEMA, BEM COMO

ENTRE ELES E O BANCO DE DADOS DE REFERÊNCIA (ARTIGO

12, ALÍNEA II, LETRA *F*);

3. NA OPERAÇÃO DO BANCO DE DADOS DE REFERËNCIA

DOS IMÓVEIS PÚBLICOS, MENCIONADO NO NÚMERO 2,

ANTERIOR;

IV PRESTAR OUTROS SERVIÇOS SOLICITADOS PELO
-

CONSELHO DO PATRIMÔNIO IMOBILIARIO

ARTIGO 15 - AOS ÓRGÃOS TÉCNICOS DE APOIO,

MENCIONADOS NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 4.2 DESTE

DECRETO, CABE, SEM PREJUÍZO DE SUAS ATRIBUIÇÓES:

1ADOTAR OS PRINCIPIOS E NORMAS ESTABELECIDAS

PARA O SISTEMA DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO

IMOBILIÁRIO, ORIENTANDO OS DEMAIS ÓRGÃOS DE SUA

ÁREA DE ATUAÇÃO;

II EXECUTAR ATIVIDADES ESTABELECIDAS PELO
-

CONSELHO DO PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

PARÁGRAFO ÚNICO - CABE, AINDA, A COMPANHIA

PAULISTA DE OBRAS E SERVIÇOS - CPOS, A FUNDAÇÃO

PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE AO

CENTRO DE SUPRIMENTO E MANUTENÇÃO E OBRAS

DA POLÍCIA MILITAR, E AO SERVIÇO TÉCNICO DE

ENGENHARIA, DA POLÍCIA CIVIL, NO ÂMBITO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES, MANTER ARQUIVO TÉCNICO REFERENTE AS

EDIFICAÇÕES E BENFEITORIAS, FORNECENDO, QUANDO

SOLICITADO, INFORMAÇÕES, PLANTAS E DOCUMENTOS AO

CENTRO DE ENGENHARIA E CADASTRO IMOBILIÁRIO - CECI,

AOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CADASTRO IMOBILIÁRIO

EAO GRUPO DE GESTÃO DO PATRIMÓNIO

DOS ORGÃOS OPERACIONAIS

ARTIGO 16 - AS UNIDADES OPERACIONAIS DE

PATRIMÓNIO, ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO DO

PATRIMÒNIO IMOBILIÁRIO NAS SECRETARIAS DE ESTADO E

NAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, COMPETEM AS

SEGUINTES ATRIBUIÇÕES:

1 - MANTER CADASTRO IMOBLIARIO ATUALIZADO, BEM

COMO BANCO DE DADOS DE REFERÊNCIA;

II - OBSERVAR AS DIRETRIZES E PROCEDIMENTOS

ESTABELECIDOS PELO CONSELHO DO PATRIMÕNIO

IMOBILIÁRIO, ESPECIALMENTE QUANTO AO FLUXO DE

INFORMAÇÕES, E ORIENTAR OS DEMAIS ÓRGÃOS DE SUA

ÁREA DE ATUAÇÃO, NO TOCANTE AS NORMAS DO SISTEMA

DE GESTÃO DO PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO;

III - DESEMPENHAR SUAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS,

COM VISTAS A GESTÃO DO PATIMONIO IMOBILIÁRIO, EM

ESTRITA COLABORAÇÃO COM O GRUPO DE GESTÃO DO

PATRIMÒNIO IMOBILIARIO

SEÇÅO VU

DISPOSIÇÓES FINAIS

ARTIGO 17 - DO PRODUTO DAS ALIENAÇÕES DE

IMÓVEIS PERTENCENTES A FAZENDA DO ESTADO, O

EQUIVALENTE A 3% (TRÊS POR CENTO) SERÁ DESTINADO AO

CUSTEIO DE DESPESAS RELATIVAS A GESTÃO PATRIMONIA

INCLUSIVE CAPACITAÇÅO DE RECURSOS HUMANOS E EM

ESPECIAL PARA VISTORIAS, AVALIAÇÕES E REGULARIZAÇÃO

DOCUMENTAL EXERCIDAS PELO GPI - GRUPO DE GESTÃO

DO PATRIOMNONIO IMOBILIÁRIO, MEDIANTE ABERTURA DE

CRÉDITOS SUPLEMENTARES AO ORÇAMENTO DA SECRETARIA

DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO

PUBLICO

ARTIGO 18 - OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

DESTINATÁRIOS DE IMÓVEIS PERTENCENTES, CEDIDOS OU

LOCADOS AO ESTADO, SAO RESPONSÁVEIS PELOS

MESMOS, CABENDO-LHES GUARDÁ-LOS E CONSERVÁ-LOS,

OBSERVANDO AS REGRAS DE OCUPAÇÃO BAIXADAS PELO

CONSELHO DO PATRIMÒNIO IMOBILIARIO

PARÁGRAFO ÚNICO OCORRENDO TURBAÇÃO OU

-

ESBULHO NA POSSE DOS IMÓVEIS PERTENCENTES OU

OCUPADOS PELO ESTADO, OS ÓRGÃOS DESTINATÁRIOS

DEVERÃO VALER-SE DO DESFORÇO IMEDIATO PERMITIDO NO

ARTIGO 502 DO CÓDIGO CIVIL, COMUNICANDO

IMEDIATAMENTE O FATO A UNIDADE COMPETENTE DA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ARTIGO 19 - NO CASO DE DESATIVAÇÃO DO SERVIÇO

PÚBLICO INSTALADO EM QUALQUER IMÓVEL DO ESTADO, O

FATO DEVERÁ SER PREVIAMENTE COMUNICADO AO GRUPO

DE GESTÃO DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO GPI DA
-

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO

SERVIÇO PÚBLICO, PERMANECENDO A SECRETARIA DE

ESTADO DESTINATÁRIA RESPONSÁVEL PELA GUARDA DO

IMÓVEL, ATE QUE SE EFETIVE A TRANSFERECIA DE SUA

ADMINISTRACAO

ARTIGO 20 - OS ÓRGÃOS COMPONENTES DO SISTEMA

DE GESTÃO DO PATRIMÕNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

FFCAM AUTORIZADOS A SOLICITAR, ATRAVÉS DA SECRETARIA

EXECUTIVA DO CONSELHO, AOS DEMAIS ÓRGÃOS OU

UNIDADES DAS ADMINISTRAÇÕES DIRETA E INDIRETA,

INFORMAÇÕES OU DOCUMENTOS RELATIVOS A IMÓVEIS

DETERMINADOS, JUSTIFICANDO A FINALIDADE DO PEDIDO

ARTIGO 21 - FICAM MANTIDAS AS ATUAIS

DESIGNAÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO DO

PATRIMÕNIO IMOBILIARIO

ARTIGO 22 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICAÇÁO, FICANDO REVOGADAS AS

DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, EM ESPECIAL OS ARTIGOS 2*

A 20 DO DECRETO N.* 39.980, DE 3 DE MARÇO DE 1995.

PACIO DOS BANDEIRANTES, 12 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

FERNANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZACAO DO ERRICO PUBGAAC

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FEDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÅO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA E

NE 42.080,

AUTORIZA A CELEBRAÇÅO DE CONVËNIOS COM

MUNICIPIOS DO ESTADO, OBJETIVANDO A

TRANSFERËNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA

PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A GRUPOS DA

POPULAÇÃO COM PROBLEMÁTICA ESPECIFICA E

ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.2 - A SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMIIA E

BEM-ESTAR SOCIAL FICA AUTORIZADA, PELO PRAZO DE 1

(UM) ANO A CONTAR DA VIGÊNCIA DESTE DECRETO, A

CELEBRAR CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS DO ESTADO,

OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS

PARA APRESTAÇÃO DE ASSISTËNCIA A GRUPOS DA

POPULAÇÃO COM PROBLEMÁTICA ESPECIFICA E

ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NOS TERMOS

DO MODELO ANEXO E OBSERVADAS, NA INSTRUÇÃO DOS

AUTOS, AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES

REFERENTES A MATERIA

ARTIGO 2.* AS DESPESAS DECORRENTES DA
-

CELEBRAÇÃO DOS CONVÊNIOS DE QUE TRATA ESTE DECRETO,

BEM COMO AQUELAS DECORRENTES DOS RESPECTIVOS

TERMOS DE ADITAMENTO, DEVERÃO CORRER A CONTA DE

DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO DA

SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL,

OBSERVADA A DISPONIBILIDADE DE RECURSOS

FFNANCEIROS.

ARTIGO 3.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBFLCACAO.

PACIO DOS BANDEIRANTES, 12 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

MARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMIIA E BEM-ESTAR

SOCIAL

WALTER FELDMAN

SECRETÅRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, 12 DE DE 1997.AOS AGOSTO

TERMO DE CONVËNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

ESTADO DE SAO PAULO, POR SUA SECRETARIA DA

CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL, E O

MUNICIPIO DE

OBJETIVANDO

MEDIANTE O ESTABELECIMENTO DE COOPERAÇÁO

TÉCNICA E FNANCEIRA

O ESTADO DE SAO PAULO, POR SUA SECRETARIA DA

CRIANÇA, FAMILIA BEM-ESTAR SOCIAL, SEDE A
E COM

NARUA BELA CINTRA, N* 1.032, CAPITAL DE SAO PAULO,

INSCRITA NO CGC/MF SOB N2 69.122.893/0002-25,

REPRESENTADA, NESTE ATO TITULAR, MARTAPOR SUA

TERESINHA GODINHO, DEVIDAMENTE AUTORIZADA

PELO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, NOS TERMOS DO

DECRETO M* 42380, DE 12 DE AGOSTO DE 1997,

DORAVANTE DESIGNADA SÍMPLESMENTE SECRETARIA E,

COM SEDE A,

INSCRITO NO CGC/MF SOB N.

OSTENTADO PELO(A) PREFEITA MUNICIPAL

R.G.N.* , CPF *E N.

DEVIDAMENTE AUTORIZADO (A) PELA LEI MUNICIPAL N*

DE DE DE 199

DORAVANTE DENOMINADO SIMPLESMENTE MUNIC(PIO',

OBEDECENDO AOS TERMOS DA LEI FEDERAL N.-O 8.069, DE

13 DE JUNHO DE 1990 - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE E AO DISPOSTO NA LEI FEDERAL N* 8.742,

DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 - LEI ORGÃNICA DA

ASSISTËNCIA SOCIAL, AOS TERMOS DA LEI FEDERAL N. -O

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ATUALIZADA PELA LEI

FEDERAL N.' 8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994 E, AINDA,

EM CONSONÀNCIA COM O PLANO DE TRABALHO

ELABORADO NOS MOLDES DAS DISPOSIÇÓES CONTIDAS NO

ARTIGO 116, * 1.2 DESTE, ÚLTIMO DIPLOMA LEGAL,

APRESENTADO PELO MUNICIPIO, ANALISADO E APROVADO

PELA SECRETARIA E PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE

AJUSTE, CELEBRAM O PRESENTE CONVËNIO MEDIANTE AS

CONDIÇÕES SEGUINTES:CLÁUSUL,AS E

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

CONSTITUI OBJETO DESTE CONVÊNIO TRANSFERËNCIAA

DE FINANCEIROSRECURSOS PARA

TENDO VISTA PREVENIR, MINORAR,, EM OU REVERTER

AS SITUAÇÕES DE CARËNCIA DESSES ATENDIDOS, DE

ACORDO COM O PLANO DE TRABALHO, PARTE INTEGRANTE

DO PRES.ENTE AJUSTE

CLAU,SULA SEGUNDA

DAS AREAS DE ATUAÇÃO

DE ACORDO PLANO DE TRABALHO,

MUNICIPIO COM O ODESENVOLVERA ATIVIIDADES RELATIVAS A(S)

ÁREA(S) EM CONSONÂNCIA

COM AS DIRETRIZES SOCIAIS E DE TRABALHO OFERECIDAS

PELA SECRETARIA

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA

SAO OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA:

1 - ASSESSORAR, SUPERVISIONAR E FISCALIZAR A

IMPLANTAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DO OBJETO DO

CONVËNIO, CONFORME PARÁMETROS E REQUISITOS

MÍNIMOS INDICADOS NO PLANO DE TRABALHO,

PREVIAMENTE APROVADO;

IL - TRANSFERIR AO MUNICIPIO, MEDIANTE REPASSES

MENSAIS, OS RECURSOS FINANCEIROS CONSIGNADOS NA

CLÁUSU!A SÉTIMA DO PRESENTE CONVENIO

CLAUSULA QUARTA

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO

SAO OBIRGACOES DO MUNICIPIO:

I - PERMITIR E FACILITAR A SECRETARIA O

ACONPANHAMENTO A SUPERVISÃO E A FISCALIZAÇÁO

DESTE CONVËNIO, ESPECIALMENTE PARA ASSEGURAR A

QUALIDADE DO TRABALHO DESENVOLVIDO ADEQUADA
E A

APLICAÇÁO DOS FINANCEIROS TRANSFERIDOS;
RECURSOS

II PRESTAR CONFORME,

-

PROPOSTO NO PLANO DE TRABALHO E PACTUADO NO

PRESENTE AJUSTE;

FII - DISPONIBILIZAR VAGAS NA UNIDADE PARA QUE A

POPULAÇÃO USUÁRIA TENHA ACESSO AOS SERVIÇOS

OFERECIDOS CONTEÚDO DA DE TRABALHO;E AO PROPOSTA

- POR
IV GARANTIR ATE 30% (TRINTA CENTO) DO

NÚMERO TOTAL DE VAGAS PREVISTO NO PLANO DE

TRABALHO ATENDER USUÁRIOS ENCAMINHADOS
PARA

DIRETAMENTE PELA SECRETARIA;

V GARANTIR QUADRO DE PESSOAL COMPATÍVEL
-

COM

AS ESPECIFICACOES TAL COMO DESCRITAS NO PLANO DE

TRABALHO, DE FORMA A DAR PLENAS CONDIÇÕES DE

REALIZAÇÃO E DE OBTENÇÃO DO OBJETO CONVENIADO,

RESPONSABILIZANDO-SE POR TODOS OS ENCARGOS

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS, COMERCIAIS E

QUAISQUER OUTROS DECORRENTES DO PRESENTE AJUSTE;

VI APLICAR, INTEGRALMENTE, OS RECURSOS
-

FINANCEIROS REPASSADOS PELA SECRETARIA, INCLUSIVE

OS PROVENIENTES DAS RECEITAS OBTIDAS DAS APLICAÇÕES

FINANCEIRAS REALIZADAS, NO DESENVOLVIMENTO DAS

ATIVIDADES ESPECIFICADAS CLÁUSULA SEGUNDA DESTE

CONVËNIO, BEM NAPLANO DE TRABALHO;COMO NO

VII - RECEBER DA SECRETARIA ASSESSORIA

TÉCNICOADMINISTRATIVA DESTINADA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

PROGRAMADAS;

VILL APRESENTAR, TRIMESTRALMENTE, ATE QUINTO
- O

DIA ÚTIL DO MES SUBSQUENTE O DEMONSTRATIVO, MES

MES DA APLICAÇÃO DOSA CORRETA RECURSOS

FINANCEIROS TRANSFERIDOS COMPAUVEL COM O PLANO DE

TRABALHO DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DE RELATÓRIO

CIRCUNSTANCIADO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO

TRIMESTRE, BEM COMO, E QUANDO COUBER, DA RELAÇÁO

NOMINAL DOS ATENDIDOS COM O NÚMERO DE SEUS

RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE;

IX - PRESTAR CONTAS, ATE 31 DE JANEIRO DO

EXERCICIO SUBSEQÜENTE, NOS TERMOS DO ITEM VI

ALÍNEA *A* DAS INSTRUÇÕES N2 2/76, COM REDAÇÃO

DADA PELA ORDEM DE SERVIÇO 3/90, EXPEDIDA PELON.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, DOS RECURSOS

REPASS,ADOS DURANTE EXERCÍCIO ANTERIOR 0O

MUNICIPIO, QUANDO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, DEVERÁ

RECOLHER AO ERÁRIO ESTADUAL OS EVENTUAIS SALDOS DOS

RECURSOS REPASSADOS E NAO APLICADOS DENTRO DO

PERÍODO APRAZADO, INCLUSIVE DAS APLICACOES

FINANCEIRAS REALIZADAS, AITVO SE RECEBER AUTORIZAÇÃO

EXPRESSA POR PARTE DA TITULAR DA SECRETARIA PARA

A UTILIZAÇÃO EXTEMPORÅNEA DESTES RECURSOS 0

DESCUMPRIMENTO DO PRAZO ESTIPULADO PARA A

APRESENTAÇÃO DE CONTAS, ASSIM COMO PARA SE

EFETUAR O RECOLHIMENTO, SE FOR O CASO, ACARRETARÁ O

IMPEDIMENTO DE RECEBER QUAISQUER OUTROS RECURSOS

DA SECRETARIA, A SER PROVIDENCIADO PELA

AUTORIDADE COMPETENTE;

X - MANTER CONTABILIDADE E REGISTRO ATUALIZADOS E

EM BOA ORDEM, A DISPOSIÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS

LOCAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS AINDA,NOS E,

MANTER REGISTROS CONTÁBEIS ESPECITTCOS RELATIVOS AOS

RECEBIMENTOS DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRESENTE

CONVÊNIO;

XI - MANTER, SE FOR O CASO, OS DOCUMENTOS

ABAIXO DEVIDAMENTE PREENCHIDOS E ATUALIZADOS:

A) FICHA INDIVIDUAL DE MATRÍCULA;

B) LIVRO DE PRESENÇA, COM A RELAÇÃO NOMINAL DOS

ATENDIDOS;

C) LIVRO DE REGISTRO DA DEMANDA POR VAGA NA

UNIDADE, NO QUAL SE REGISTRARÁ O NOME E O NÚMERO

DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE DO PRETENDENTE;

XG - AFIXAR EM LOCAL VISIVE7, NA ÁREA EXTERNA DA

UNIDADE, PLACA INDICATIVA DA PARTICIPAÇÁO DO

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO, ATRAVÉS DA

SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL,

NA SUA ADMINISTRAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÁO, DE

ACORDO,COM A LEGISLAÇÃO ESPECIFICA VIGENTE

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBIRGACOES COMUNS AOS PARTÍCIPES

-'. CONSTITUEM OBRIGAÇÓES COMUNS AOS PARTÍCIPES:

L*I*O PROMOVER E EFETIVAR O TREINAMENTO E

HUMANOS NECESSÁRIOS A
RECICLAGEM DOS RECURSOS

CONVENIADOEXECUÇÃO DO OBJETO SEMPRE QUE

NECESSÁRIO;

IL - PROCEDER, PERIODICAMENTE, E CONSIDERANDO AS

NECESSIDADES CARACTERÍSTICAS DA COMUNIDADEE

USUÁRIA, A VAGACAO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DO

PLANO DE TRABATTONE PROPONDO A QUALQUER TEMPO

REFORMULAÇÓES, READEQUAÇÕES E FLEXIBILIZAÇÓES QUE

ENTENDEREM CABÍVEIS PARA QUE SEJAM ALCANÇADAS AS

FINALIDADES VISADAS;

GI - ELABORAR ESTUDOS SISTEMÁTICOS DO CUSTO DO

OBJETO CONVENIADO, QUE SERVIRÃO COMO PARÅMETRO

PARA ALTERAÇÕES DOS VALORES, SE NECESSÁRIO FOR E A

CRITEIO DESTA SECRETARIA

CLÁUSULA SEXTA

DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONVËNIO

0 CONTROLE E A PLASTIFIZACAO DA EXECUÇÁO DO

PRESENTE AJUSTE INCUMBIRÁ, PELA SEC•ETARIA, AO

SEU ÓRGÃO PRÓPRIO E, PELO MUNICIPIO, AO SEU

PREFEITO MUNICIPAL

CLÁUSULA SÉTIMA

DO VALOR E DOS RESUMOS

0 VALOR TOTAL ESTIMADO DO PRESENTE CONVÊNIO E

DE R* ( ),

COMPUTADO NESTE OS REPASSES MENSAIS, BEM COMO

AQUELE DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DO OBJETO

CONVENIADO, CUJA NECESSIDADE ESTEJA JUSTIFICADA
NO

PLANO DE TRABALHO, ONERANDO A UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

PROGRAMA DE TRABALHO ,

CLASSIFICACAO DA DESPESA

CORRESPONDENDO RS ( *

EXERCÍCIO DE 1997 R* ( ) CONSIGNADOSAO E A SEREM

NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 1998.

* 1.O OS TRANSFERIDOS PELA
-

MUNICÍPIO,RECURSOSSECRETARIA AO EM FUNÇÁO DESTE

CONVÉNIO, SERÃO DPOSITADOS EM CONTA VINCULADA NA

AGËNCIA DOA ,

DEVENDO SER APLICADOS EXCLUSIVAMENTE, NA

EXECUÇÃO DO OBJETO ,DESTE CONVENIO

* 2.* - 0 MUNICIPIO, AO RECEBER OS RECURSOS DE

QUE TRATA ESTA CLÁUSULA DEVERÁ:

1, NO PERÍODO CORRESPONDENTE AO INTERVALO ENTRE

A LIBERAÇÃO DAS PARCELAS E ASUA EFETIVA UTILIZAÇÃO,

APLICAR OS RECURSOS EM CADERNETAS DE POUPANÇA DE

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OFICIAL, SE A REIVSAO DE SEU

USO FOR IGUAI OU SUPERIOR A UM MES OU EM FUNDO DE

APLICAÇÃO FNANCEIRA DE CURTO PRAZO OU OPERAÇÃO DE

MERCADO ABERTO, LASTREADA EM TITULO DA DIVIDA

PÚBLICA, QUANDO A UTILIZAÇÃO DOS MESMOS

VERIFICARSE EM PRAZOS MENORES QUE UM MES

2. COMPUTAR, OBRIGATORIAMENTE, AS RECEITAS

FINANCEIRAS AUFERIDAS CRÉDITO DO CONVENIEA

APLICÁ-LAS, EXCLUSIVAMENTE, NO OBJETO CONVENIADO;

3. ANEXAR, QUANDO DA APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO

CONTAS, NA EDE TRATADA CLÁUSULA QUARTA, INCISOS VILL

IX, O EXTRATO BANCÁRIO, CONTENDO O MOVIMENTO

DIÁRIO (HISTÓRICO) DA CONTA, JUNTAMENTE COM A

DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A APLICAÇÃO DAS

DISPONIBILIDADAS FINANCEIRAS MERCADO DE CAPITAISNO

A SER FOMENDO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;

4. DESCUMPRIMENTO *DO DISPOSTOO NESTE

PARÁGRAFO OBRIGARÁ O MUNICIPIO A REPOSIÇÃO OU

RESTITUIÇÃO DO NUMERÁRIO EQUIVALENTE
AOS

RENDIMENTOS DO MERCADO FINANCEIRO NO PERIODO,

DEVIDAMENTE ATUALIZADO ATE DATA DO EFETIVOA

DEPOSITO

CLÁUSULA OITAVA

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

OS RECURSOS DE RESPONSABILIDADE DA

SECRETARIA SERÃO LIBERADOS NA SEGUINTE

CONFORMIDADE:

1 - O REPASSE DOS RECURSOS DESTINADOS A

IMPLANTAÇÃO DO OBJETO DO CONVËNIO INICIAL NO VALOR

CORRESPONDENTE A BASE MENSAL ESTIMADA, SERÁ

EFETUADA ATE 15 (QUINZE) DIAS APÓS ASSINATURA DAA

AVENÇA;

II - O REPASSE DAS PARCELAS MENSAIS, CALCULADAS

COM BASE NO NÚMERO EFETIVO DE ATENDIDOS, SERÁ

EFETUADO APÓS O MES VENCIDO

PARÁGRAFO ÚNICO - A LIBERAÇÃO DOS REPASSES

DE CLÁUSU!A FICAMENSAIS QUE TRATA ESTA

CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO, PELO MUNICIPIO, DA

DOCUMENTAÇÃO REFERIDA NA CLÁUSULA QUARTA, INCISO

VIIL, ACOMPANHADA DE RELATÓRIO, ELABORADO PELA

SECRETARIA, AVALIANDO ATIVIDADESAS

DESENVOLVIDOS E CONFIRMANDO O NÚMERO DE

ATENDIDOS

CLÁUSULA NONA

DAS ALTERAÇÕES

ESTE CONVËNIO PODERÁ ADITADO, ACORDOSER POR

ENTRE PARTICIPES, DE ACRÉSCIMOOS NOS CASOS OU

REDUÇÃO DO NÚMERO DE STENDIDOS, BEM COMO PARA

SUPLEMENTAR, SE NECESSÅRIO, O SEU VALOR, MEDIANTE

PROPOSTA JUSTIFICADA E AUTORIZAÇÃO DA TITUBAR DA

SECRETARIA,

CLÁUSULA DÉCIMA

INFORMAMOS MOTIVO DE
QUE POR

FORÇA MAIOR, DESDE O DIA 1-8-97, A

FILIAL SANTOS ESTÁ FECHADA POR

INDETERMINADO TODOS
TEMPO OS

SERVIÇOS PRESTADOS POR AQUELA

FILIAL, ESTARÃO DISPONÍVEIS NA MATRIZ

A RUA DA MOOCA, 1921 SP. FONNE:
-

2913344RAMAIS 204/427.


